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REQUERIMENTONº 2095 ns (AMISG

    REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plénário, na forma regimental,

oficiar à Distribuidora de Energia ELEKTRO, para que, através do setor competente,

informe a esta Casa de Leis:

1. Por qual razão não existe iluminação pública nas ruas do Bairro Jardim Gramado,

considerando que o bairro encontra-se no perímetro urbano do município?

2. Existe plano para instalação de iluminação pública no Jardim Gramado? Se sim,

para quando? Se não, por qual motivo?

à - JUSTIFICATIVA

A população daquele importante bairro de Tatuí se sente no mínimo abandonada

pelo poder executivo local e pelas concessionárias de serviços públicos, como é o caso da

ELEK'TRO.
A iluminação pública, entre outros fatores, é um inibidor de ações de roubos e

violência e da marginalidade que age principalmente em bairros afastados do centro da

cidade, onde a população fica mais exposta a muitos tipos de abordagem e ação criminosa.

Assim, exercendo o papel do Vereador de fiscalizar as ações do Poder Público, a

fim de promover o-bem-estar de nossa população, bem como para que tenhamos subsídio para

manter o nosso constante diálogo com os cidadãos e cidadãs, encaminhamos o presente

requerimento.
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Trata-se de Requerimento Nº 2095/2021 que Requer da ELEKTRO que informe por
“qual razão não existe iluminação pública nas ruas do Bairro Jardim Gramado,
considerando que o bairro encontra-se no perímetro urbano do município.

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ref.: Requerimento Nº 2095/2021

(autoria EDUARDOSALLUM)   
Seu REAR: ERC EUR

Ao analisarmosa presente matéria, no tocante aos aspectos constitucional,
redacional e legal, nada detectamos de. irregularidade que possa vir a ser
impeditivo à sua normal tramitação nesta Casa.

Eis o nosso PARECER s.m..

- Sala das Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho, Q o , de hoA Lo. de 2021.
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